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Recorrente	 ALBER l'O RODRIOUES DA CUNIIA - ESPÓLIO

Recorrida	 FAZENDA NACIONAL

A SSUN FO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRI TORIAI, RURAL - 11'R

Exercício: 2000

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA / RESERVA LEGAI. EXCL,USÃO

DA BASE Dr CAI C11L,O.

A área de utilização limitada/reserva legal, para fins de exclusão do ITR,

faz necessária ser reconhecida como dc interesse ambiental pelo

IB.AMA/órgão conveniado, ou pelo menos, que seja comprovada a

protoeolização, em tempo hábil, do requerimento do competente ADA,

fazendo-se, também, necesãria a sua averbação à margem da matrícula do

imóvel até a data do fato gerador do imposto.

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EXCLUSÃO DA BASE DE

CÁLCULO.	 ATO DECLARATORIO AMBIENTAI, (ADM.

IMPRESCINDIBILIDADE,

Para fins de exclusão da base de cálculo do 1TR, somente após a vigência da

Lei n 10 165, de 27/12/2000 é que se tomou imprescindível a informação

em ato de,claratorio ambiental protocolizado no prazo legal,

RECOI,HIMENIO A MENOR DF IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TE RR ITOR 1A! RURAL PR A'"FIC ADO PELO DE CUJUS .U1TO DE,

INFRAÇÃO LAVRADO EM NOME. 1)0 ESPÓLIO. MULTA QUE. •

CONSI flUA SANÇÃO POR ATO ILÍCITO. INAPI ACABII,IDADE,

Na constituição de crédito tributário, através de auto de infração, em nome do

espólio, por irregularidades fiscais praticado pelo de eu/u, inaplicável as

multas de oficio estabelecidas nos incisos I e II do artigo 44 da Lei n" 9430,

de 1996, por constituir sanção por ato ilícito, não transferível para o espólio,

em virtude do princípio constitucional de que nenhuma pena passará da

pessoa do infrator

INCONS'ITUJCIONAI,IDADE



(.) CA RI  não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributária (Sumula CARI,' n02).

ACRISCIMOS LEGAIS It1ROS .MORATÓR1OS

A partir de 1" de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos
tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no
período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema USpecial de
Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CAR E n" 4).

Recurso par cialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiada por maioria de votos, dar provimento
parcial ao recurso para excluir da apuração da base de cálculo da exigência a área de
preservação permanente e excluir a multa de ofício Vencidos os Conselheiros loa() Cai los
Cassulli Júnior e Gustavo Lianlladdad, que proviam o recurso, nos termos do voto do Relator.

r(n".'gslt14te e Relator

LDITADO EM: 29/07/2010

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de
Aragão Calomino Astorga, João Carlos Cassulli Júnior, Antonio I ,opo Martinez, Gustavo Lian
lladdad c Nelson Mailmann (Presidente). Ausentes, justiticadamente, os Conselheiros Pedro
Anan Jánior e Helenilson Cunha Pontes
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Relatório .

ESPOLIO DF AI ,BERTO RODRIGUES DA C,LINI IA, contribuinte inscrito
no CP!/MI 012..430.638-15, representado pela inventariante Nadyr Garcia Cunha, CU/MV
067.205268-71, com domicílio Fiscal na cidade de (1-iapadão do Céu - Estado de Goiás, na
Avenida Netuno, s/n", _jurisdicionado, para fins de VIR (N IRF 744155-0), a .Delegacia. da
Receita Federal do Brasil em Goiânia - GO, inconformada com a decisão de Primeira Instância.
de fis. 66/75, prolatada pela 1" Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de lulgam.ento
em Brasília -	 recorre, a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pleiteando a sua
reforma, nos termos da petição de fis, 79/92..

Contra o contribuinte acima mencionado foi lavrado, em 15/03/2005, o Auto
de Infração de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (fls. 30/37), com ciência, em
30/03/2005, através de AR (lis, 44), exigindo-se o recolhimento do crédito tributário no valor
total de R$ 172,759,82 (padrão monetário da época do lançamento do crédito tributário), a
título de imposto, acrescidos da multa de lançamento de oficio normal agravada de 112,50% e
dos juros de mora de, no mínimo, 1% ao mês, calculado sobre o valor do imposto de renda
relativo ao período base de l 999, fato gerador 01/01/2000.

A exigência fiscal em exame teve origem em procedimentos de -fiscalização, -
onde a autoridade lançadora entendeu haver falta de recolhimento do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural., em virtude de o contribuinte não ter cumprido os requisitos
previstos na legislação paia a comprovação da totalidade das áreas de preservação permanente
e de utilização limitada, declaradas em sua DITR/2000. Infração capitulada nos artigos 1", 7',
9", 10, 11 e 14 da Lei IV 9.393, de 1996 e I ,ei n" 6.938, de 1981, com redação dada pela I ,ei n"
1().165, de 2000..

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do -Brasil, responsável pela constituição
do crédito tributário, esclarece, ainda, através do próprio Auto de Infração, entre outros, os
seguintes aspectos:

- gire em procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações
tributárias pelo contribuinte supracitado, efetuamos o presente Lançamento de Oficio do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural relativo ao imóvel rural denominado Fazenda
Moderninha, cadastrado na Receita Federal sob o n' 0.744,155-0, localizado no Município de	 •
Chapadão do Céu/GO, nos termos do artigo 15, da Lei n" 9.393/96;

- que na DITR/2000, relativa ao imóvel retromencionado, o contribuinte
declarou 98,0 há de Área de Preservação -Permanente e 1121,1 ha de Utilização Limitada.
Intimado a comprovar as citadas áreas por ele declaradas, o contribuinte apresentou os
seguintes documentos:

a) cópia autenticada da Certidão de Matricula do imóvel em epígrafe,
constando a averbação das áreas de Preservação Permanente e de Utilização Limitada, ambas
datadas de 06 de dezembro de 2002;
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b) Formulário do Ato Declaratório .Ambiental ADA, datado de 18/10/2004,
porem sem número de processamento no órgão ambiental ou qualquer carimbo de recepção por

parte de agente do lhama contendo a data da sua emissão ou do seu requerimento.

- que em pesquisa efetuada no banco de dados dos Atos Deciaratorios

ambientais do lbzuna, enviado à Coordenação de Fiscalização da Secretaria dal.Zeceita Federal,
poi . meio do Oficio n' 109/2003, de 18 de setembro de 2003, não foi localizado ADA para o •

imóvel em questão;

- que a Instrução Normativa SRF ir" 60, de 06 de junho de 2001, em seu

artigo 17, determina que para fins de apuração do 1TR, as áreas de preservação permanente e

de utilização limitada sejam reconhecidas mediante ato do lhama, ou órgão delegado através de

convênio; e que o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado a partir da data final da

entrega da Declaração do ITR para protocolizar o requerimento do ato citado junto ao lhama;

- que caso o contribuinte não proceda ao requerimento ou se este não for

reconhecido pelo citado Instituto, a Secretaria da Receita Federal fará lançamento suplementar,

recalculando o 1TR devido;

- que, assim sendo, esta fiscalização está glosando as áreas declaradas como

sendo de preservação pei manente e de utilização limitada, em razão de o contribuinte não ter

cumprido os requisitos previstos na legislação para a comprovação das citadas áreas;

- que eill. conseqüência, o Imposto 1 erri Tori al Rural nelas

incidente,relativamente ao Exercício de 2000 está sendo lançado de oficio, através do presente

auto de infração, com os respectivos acréscimos legais de juros e multas;

-que foi aplicada a multa de oficio agravada, conforme previsto no artn2,o 44,

§ 2', da Lei. Ir 9430, de 27 de dezembro d.e 1996, combinado com o artigo 14, § 2' da Lei n'

9.393, de 19 de dezembro de 1996, tendo em vista que o sujeito passivo não atendeu, no prazo
marcado, à Intimação IV 14/2005,

Em sua peça impugnatoria de tis 48/63, apresentada, tempestivamente, em
18/04/201)5, o contribuinte, através da inventariante, se indispõe contra a exigência fiscal,

solicitando que seja acolhida à impugnação para declarar a insubsistência do Auto de Infração,

com base, em síntese, nos seguintes argumentos:

- que tendo o declarante agido com rigorosa observância do prescrito pela
legislação reguladora da aplicação e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

VIR, a sua representante ficara surpresa com a censura imposta pela Ilustrada Autoridade

„ançador a ao procedimento que havia sido concebido ao tempo do levantamento dos dados e a

conseqüente elaboração e remessa da declaração primitiva;

- que se verificou que com o vilipêndio de tatos relevantes e pertinentes à
distribuição das áreas da fazenda, alterados e modificados restaram o percentual

correspondente ao grau de utilização da terra, o valor da terra nua nibutávet; a aliquota

aplicável e o montante do imposto efetivamente devido;

-que feitas essas exposições preliminares, a subscritora desta peça defensória

pede vênia para que, na parte meritória propriamente dita, possa articular e particularizar as

razões de fato e de direito que laboram em prol das pretensões do sujeito passivo;
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-que para r'r.10 se perder em digressões ineficazes, a signatária direciona esle
seu arrazoado para o enfoque de fatos que com a exigência tributária vergastada mantêm estrito
liame de causalidade;

- que a certidão de matricula n.." 61 recentemente fornecida pelo Sr.. Oficial
do Cartório do 1" Oficio e Registro de Imóveis da cidade de Chapadão do Céu (fis.. 05/12)
revela inconcussa prova no sentido de que, da área total da fazenda, 2.051A4.75 hectares foram
averbados corno inerentes a reserva legal (AV.-1) e 169..71..00 hectares como área de
Preserva.ção Permanente • PP (AV. 	  2), sobre os quais incide restrições de exploração, não

podendo ser exercida na sua plenitude e, por isso, contempladas com is-env-io do TM;

- que insta frisar que as averbações retromencionadas decorreram do
cumprimento ao Termo de Compromisso e Ajustamento de Conduta para (...tunprimento
Legislação Ambiental (Termo de Ajustamento) n.° 183, firmado perante o Ministério Público
conforme se depreende da referida: certidão de matrícula;

-que o disposto no doc. de fis, 34 dos autos é pródigo em revelar que o valor
da terra nua tiibutável auto declarado pelo contribuinte (n$ 1,703..021,70) não foi acolhido
pela V. Autoridade 'lançadora que, dele dissentindo, pretende fazer com que a tributação incida.
sobre um montante muito superior . (R$ 2.249.104,20);

- que contra essa pretensão a signatária formula e apresenta os seus mais
enérgicos e Vigorosos protestos, pois, conforme adiante provará, constitui autêntica violação ao
seu mais elementar direi  to;

- que é de se inferir, pois, que a apuração do valor da terra nua • VTN

encerra grande subjetividade, variando de fazenda para fazenda, máxime em l'unção de

topografia, eficiência e fertilidade do solo, proximidade ou não de grande centro urbano,

investimentos realizados, áreas preservacionistas e etc.., emergindo disto as razões de se ter

atribuído ao declarante a incumbência da prestação das infinmações pertinentes a cada

propriedade;

- que resultante da mais estrita conformidade com os ditames e critérios
hauridos da legislação de regência ( — Lei ft.' 9.393/96 ), é óbvio que o procedimento
do autuado não padece de mal algum, não merece ser censurado;

- que no caso vertente, é inequívoca a super avaliação do valor da terra nua

VTIV , atribuído aleatoriamente ao imóvel, com. repercussão direta no montante do ITR
lançado, fato esse constituidor do ineonformismo da Signatária;

- que é de se ver, então, que em tünção dos motivos retro apontados, o caso
aqui enfatizado está a desafiar relbrmulação incondicional dos cálculos concebidos pela

Respeitável Auditora, para a sua conseqüente adequação à verdadeira materialidade dos latos..

Após resumir' os fatos constantes da autuação e as principais razões
apresentadas pelo impugnante, a 1" Turm":-.I da Delegacia da Receita Federal do 'Brasil de
Julgamento em Brasília - DF decide julgar procedente, em parte, o lançamento mantendo
parcialmente o crédito tributário lançado, com base, em síntese, nas seguintes considerações:

- que inicialmente cabe esclarecer à requerente que o Valor da Terra Nua
(Vi N) do imóvel não toi alterado pela fiscalização. Apenas o Valor da Terra Nua tributável
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(VTNt) foi nrodificado em razão das glosas das áreas de preservação permanente e de
utilização limitada, o que influenciou na aput ação da base de cálculo do imposto, conforme
demonstrado às fls. 34.

- que da análise das peças do presente processo, verifica-se que a glosa das
áreas de preservação permanente e utilização limitada originariamente declaradas (98,0 ha e
2..121,1 ha, respectivamente) ocorreu devido ao tato de a autoridade fiscal ter constado a [alta
de, protocolização tempestiva, .-junto ao 113AMA/órgão conveniado, do Ato Declarai-oiro
Ambiental ADA, além da inteinpestividade da averbação de uma ál:Ca de preservação
permanente de 169,71_ fia e urna área de utilização limitada/reserva legal de 2.051,44 ha.
portanto, em dimensões diferentes das originariamente declaradas, à margem da matrícula do
imóvel, ocorrida em 06 de dezembro de 2002, conforme Certidões de tis, 05/12, do CRI de
Chapadão do Céu GO;

- que rio presente caso, é de se dar razão à autoridade fiscal, cabendo
considerar que as duas exigências previstas para justificar a exclusão de tais áreas da incidência
do ffR/2000, qualquer que sejam as suas reais dimensões, .foram providenciadas de fOrma
intempestiva;

-que primeiro, confirmou-se o não cumprimento de uma exigência genérica,
aplicada tanto às áreas de utilização limitada (Reserva Legal, Reserva Particular do Patrimônio
Natural ou Imprestável para a atividade produtiva/interesse Ecológico), quanto as áreas de
pr•eservação permanente, de que as áreas ambientais do imóvel, para fins de exclusão do tf R,
sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, -por intermédio de Ato
Deelaratorio Ambiental - ADA, emitido pelo .1.1-3AMA/órgão conveniado ou, pelo menos, que
seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento (do ADA.),

- que no que sé refere à legislação utilizada para justificar a. exigência,
aplicada a partir do lançamento do ITR/1997, cabe invocar, primeiramente, o disposto no art.
10, da Lei n°9,393/1.996;

- que ao estabelecer a necessidade de reconhecimento pelo Poder Público, a
administração tributária, por meio de ato normativo, fixou condição para a não incidência
ti ibutaria sobre as áreas de preservação permanente . e de utilização limitada, elenea.das e
definidas no Código Florestal e legislação do -FM;

- que com a adoção de tal procedimento evitam-se distorções, garantindo
estar a exclusão do crédito tributário em Consonância com a realidade material do imóvel, além
de contribuir para maior obediência as normas ambientais em vigor;

- que oportuno destacar que não há como dissociar essa exigência do seu
aspecto temporal, pois o prazo de seis meses para protocolização do requerimento do ADA.,
junto ao IRAMAlórgão conveniado, foi estipulado através do ato normativo que criou a
obrigação, cabendo observar com maior rigor o disposto no art, 111 do CIN, no que diz
respeito à interpretação literal da lei tributária que estabelece isenção ou exclusão de
tributação;

•
- que além disso, não seria coerente nem prudente que o requerimento do

ADA junto ao IBAMA pudesse ser feito a qualquer tempo, de acordo com a conveniência do
contribuinte, sem. que houvesse qualquer conseqüência para o atraso no adimplemento
obrigação;
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- que cru se tratado do exercício de 2000 e considerado, especificamente, o

art. 10, § 40 , inciso II, da IN/SR1' n' 043/97, com redação dada pelo art.. V' da Instrução 4110
Normativa SRI' h' 67/97, bem como o artigo 17 da IN/SIZt- n'73/2000, aplicada ao ITR/2000,
o prazo para a protocoliza.ção, junto ao MAM f.N/órgão conveniado, do requerimento solicitando
o competente Ato Declaratórjo Ambiental expirou em 31 de março de 2001, ou seja, seis meses
após o termo final para a entrega da 1)ITIZ/2000 (29 de setembro de 2000, de acordo com a IN
SlZt n' 075, de 20/07/2000);

- que no presente caso, o requerimento do competente Ato Declaratorio
Ambiental junho ao IBAMA GO foi intempestivo, pois foi preenchido, apenas, em
18.10.2004 (dou.. As lis. 13), tendo sido, ao que tudo indica, recepcionado nesta data,
ressaltando que neste formulário consta uma área de preservação permanente de 169,71]a e uma
área de reserva legal 2.051,2 ha, dimensões ligeiramente diferentes das declaradas, mas em
consonância com as áreas cornprovadamente averbadas à margem da matricula do imóvel;

-que, portanto, resta claro que não se discute no presente processo a efetiva
existência ou não das áreas de preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal na

propriedade, qualquer que sejam as suas dimensões, razão pela qual os documentos carreados
aos autos não suprem a necessidade de tais áreas serem reconhecidas como de interesse
ambiental, por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo 111AMA/órgão
conveniado, ou, pelo menos, da comprovação do cumprimento, tempestivo, da solicitação deste

iequerimento (ADA), além da comprovação da averbação tempestiva da área de utilização
limitada/reserva legal à margem da matricula do imóvel, o que está em consonância com o teor
do Auto de infração, na parte atinente à descrição dos fatos (às Os. 32/33).

- que em verdade, a protocolizacão, dentro do prazo, do requerimento do
ADA, visa assegurar que o contribuinte do ITR tenha efetivamente iniõrrnado a distribuição

das áreas ambientais do imóvel, para fins de posterior levantamento/conferência dos dados e, se

for o caso la.vratura de novo ADA, cabendo transcrever, nesse sentido, o disposto no § 4", do
art. 10, do Decreto n'4..382, de 19 de setembro de .2002 (Regulamento do 1TR);

- que, em s•uma, o AD.A/requerimento tempestivo, constitui um ónus para o •
contribuinte, de forma que, caso não desejasse a incidência do ITR sobre as áreas ambientais
pretendidas, o declarante do imóvel deveria ter providenciado o requerimento do .ADA dentro
do prazo legal;

- que, no que tange, especificamente, à área de utilização limitada/reserva

legal, alem de não cumprida a exigência da entrega tempestiva do ADA, constatou-se, ainda, a

sua averbação, fora do prazo, à margem da matricula do imóvel no Cartório de Registro de
Imóveis (CRI) competente;

-que essa obrigação está prevista originariamente ell] lei, qual seja, na Lei n"

4:771/1965 (Código Florestal), com a redação dada pela Lei n" 7,803/1989, e foi mantida nas
al •terações posteriores. Desta forma, ao se reportar a essa lei ambiental, a Lei IV 9.393/ 996

está condicionando, impl icitrimente, a não tributação das áreas de reserva legal ao cumprimento

dessa exigência -- averbação à margem da matrícula do imóvel;

-que tanto é verdade que tal obrigação foi expressamente inserida no art.. 10,

§ 40 , inciso I, da IN/SIZE/1V 4.3/1997, com redação do art.. V, inciso II, da IN/SR.1.-' n" 67/1997,

além de ter sido a mesma ratificada nas Instruções Normativas aplicadas ao ti 'R de exercícios

posteriores;
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- que, por seu turno, no que diz respeito ao prazo para o cumprimento da
obrigação ora tratada, deve ser levado em consideração que o lançamento reporta-se à data de
ocorrência do fato gerador da obrigação, conforme prescrito no art. 144 do CTN, enquanto o
ai t. 1", capta, da Lei	 9.393/1996, estabelece como marco temporal do tato gerador do 1 . 1-- R o
dia 1" de janeiro de cada ano.

A decisão de Primeira Instancia está consubstanciado nas seguintes ementas:

s unto Imposto •ol» e a Pi 0/2/ iedade Tendo] ia! Rural -- LER

Exercício . 2000

.Ementa DAS 4RE„--4S DE 1'1?»..SERVAÇÃO PERMANENTE L
DE UTILIZAÇÃO EfillITADA / RESERVA LEGAL. .4 s áreas de
preservação permanente e de utilização limitada/teserva
pata fins de excluN-ão do ITR, cabem ser reconhecidas como de
intere',s-,. ambiental pelo II34M4/órgão eonveniado, me pelo
menos„ que 10(1 comprovada a protocolização, Cm tempo hábil,
do requerimotto do competente ADA, fazendo-.se, tambán,
necessária, em relação co (frefIS dC utilização limitada/res(.3n1
legal, a sua avei baça() à margem da matrícula do ithavel ate a
data tio falo guiador. do imposto.

MULTA DE OLICIO de 112,5%. Não r(.'.stattdo emacie,- izada a
tentativa de 0.bSlf	 011 Frtardar a fiscalização, c.."' (le e cancelar,
de oficio, o cwravainento da multa de oficio de 112. 5%,  cabendo

mcs-ma •ser fix-cula no percentual de 75%, a incidir Sobre o
impoStO .suplementar

Lançamento Procedentc. em Parte.

Cienti ficado da decisão de Primeira Instância, em 23/11/2006, corri-cri-me
Termo constante às 1.1s. 77/78, o recorrente interpôs, tempestivamente (01/12/2006), o recurso
voluntário de tis. 79/92, instruido pelos documentos de fls. 93/94, no qual demonstra
irresignação contra a decisão supra ementado, baseado, em síntese, nos mesmos argumentos	 .
apresentados na fase imprignatória.

É o relatório..
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Voto

Conselheiro Nelson Malltnann

• O presente recurso vol •untário reúne os pressupostos de admissibilidade
previstos na legislação que rege, o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser
conhecido por esta Turma de Julgamento. .

Não há argüição de qualquer preliminar.

Como visto nos autos, a discussão principal de mérito está vinculado a glosa
das áreas de preservação permanente e .utilização limitada originariamente declaradas (98,0 ha
e 2.121,1 ha, respectivamente) ocorreu de-vido ao fato de a autoridade fiscal ter constado a falta
de protocolização tempestiva, junto ao IBAM.A/órgão conveniado, •do Ato Declaratório
Ambiental 	  ADA, além da intempestividade da averbação de, uma área de preservação

permanente de 169,71 ha e uma área de utilização limitada/reserva legal de 2..051,44 ha,

portanto, em dimensões diferentes das originariamente declaradas, à margem da matrícula do

imóvel, ocorrida em 06 de dezembro de 2002, contbrme Certidões de 111.s 05/12, do CRI de

Chapa.dão do Céu GO

Assim, veritica-se que as duas exigências previstas para justificar a exclusão
de tais áreas da incidência do 1TR/2000, qualquer que sejani as suas reais dimensões, foram

providenciadas de forma intempestiva.

Primeiro, confirmou-se o não cumprimento de -urna exigência genérica,
aplicada tanto às áreas de -utilização limitada (Reserva Legal, Reserva Particular do Patrimônio

Natural ou Imprestável para a atividade produtiva/Interesse Ecológico), quanto as áreas de

preservação permanente, de que as áreas ambientais do imóvel, para fins de exclusão do ITR,

sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, por intermédio de Ato

Deelaratório Ambiental - ADA, emitido pelo I.B.AMA/orgão conveniado OU, pelo menos, que

seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento (do ADA).

Segundo, no que tange, especificamente, à área de utilização limitada/reserva
legal, além de não cumprida a exigência da entrega tempestiva do ADA, constatou-se, ainda, a

sua averbaçã.o, fora do prazo, à margem da matricula do imóvel no Cartório de Registro de

Imóveis (CRI) competente.

Essa obrigação está prevista originariamente em lei, qual seja, na i Li n"
4.771, cle 1965 (Código Florestal), com a redação dada pela 1.,ei n" 7,803, de 1989, e foi

mantida nas alterações posteriores. Desta forma, ao se reportar a essa lei ambiental, a Lei n'

9.393, de 1996 está condicionando, implicitamente, a não tributação das áreas de reserva legal

ao cumprimento dessa exigência •-• averbação à margem da matricula do imóvel.

Assim sendo, necessário se faz o exame quanto à essencialidade ou não do

cumprimento de determinadas exigências ou 'formalidades para fins de inclusão na base de

cálculo do imposto territorial rural - ITR das áreas rurais de proteção ambienfal, conforme

artigo 11 da IA n° 8.847, de 1994, verbis:

9



Ai 1. 11. São isen/as do imposto (Is

1 -- dc prç'servação per manente e de reserva legal, previstas
Lei n" 4 771, de 1965, com a nova rc..detção dada pela Lei n"
7.803, de 1989

Embora ambas as áreas sejam protegidas, há distinção na legislação no que se
refere ao tratamento fiscal a elas dispensado, especialmente quanto as exigências a serem
cumpridas.

Para a área conceituada como reserva legal pelo artigo lb, 2"' do Código
lorestal, .com a redação havida pela Lei n" 7.803, de 1989, a exigência é a averbação no órgão

competente de registro da destinacão para preservação ambiental de área não inferior a 20% do
total do imóvel, conforme região. É o que se conclin da combinação com a parte final do artigo
11 inciso 1 da Lei n° 8.847, de 1994, acima transcrito.

Diz a lei:

Tem-se que a, ao alterai O °H 16 (laL,ei n" 4 771/6.5,
acrescentou-lhe dois palágralas, sendo que, na hipótese dos

illieW.S.NV-110.S O 2", com a seinte redação, ia verbis •

Ari 16	 ).

2". A TeSéVva legal, assim entemfida a área de, no minimu, 207
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não (":" permitido o
corte raso, dcve.7á ser averbado à 11101g01,1 da inscrição de
matricula do imóvel, no registro de imóve.Js competente, sendo
vedada a alteraci.' de sua destinação, nos casos de transmissão,
a qualquer título, ou de desmembramento da área.

Além da delinição, merecem ressaltos os efeitos da averbação de determinada
área imobiliária como reserva legal. Não se trata de formalidade, mas sim de ato constitutivo
Ela modifica o direito real sobre. o imóvel e para tanto deve ser adotada a mesma forma, que é
o registre no órgão competente, nos termos do artigo 1.227 do Código Civil, verbis:

/hl. .1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituidos, ou
transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro
no Cm tório de Registro de Imóveis dos relCridos títulos (ar Is
.1.245 a 1.247), .salvo os casos npres.so.s neste Código.

Por essa razão é que o Código Florestal passou a exigir a averbação no
registro de propriedade do imóvel, Emendo com que a partir de então sobre aquela área o
proprietário se submeta às limitações administrativas que lhe são impostas pela lei,

Assim sendo, não posso me filiar ao entendimento diverso de que a
averbação seria apenas uma mera formalidade, cujo descumprimento implicaria multa
administrativa.

fi.!- uma peculiaridade da reserva legal a eleição pelo próprio proprietário ou
possuidor de qual parte da IN opriedade, não inferior a 20%, será reservada para a proteção
ambiental. É a única modalidade que apresenta essa característica, nas demais, por exemplo a
área de preservação permanente, a própria lei cuida de deli .mitá-la. Assim, somente se constitui
reserva legal com a averbação da área eleita pelo proprietário/possuidor

ir)
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A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal pacificou-se nesse mesmo
sentido., Transcrevo o resultado de pesquisa realizada pelo Conselheiro I mis Marcelo Guerra de
Castro (Acórdão Ir .303-3 4.883 de 07/1 1/2007 7 da Terceira (_ ,a.mara do Terceiro Conselho de
Contribuintes):

No Prciório Excelso ., tal posição firmou-se a partir do
julgamento do Mandado de Segurança 17" 22688-9/PB (Tribunal
Pleno, relatado pelo .Mini,stio Moreira Alves, DI de 28/04/2000)
eia que se discutia os efeitos da constituição de reserva kg-aí
sobre o cálculo da produtividade de imóvel em processo de
desapropriação para fins de refOr ma agrária

.4 questão, portanto, C .saber, a despeito de não av(.vbcida se a
árç'a (:(n . FCS1)011(leniC à re 5-en)(1 legal devei ia ler sido excluída da
área aproveitável total do imóvel para fins de apuração da .sua
produtividade no.s termos do art. 6', capta, pai ágrafo„ da lei
8.629/93, tendo em vista O disposto no art 10, IV dessa Lei de
RefOrma ,4grária Diz o int 10.

Ari 10 Para efeito do que dispõe esta lei, consideram-se não
. apioveitáveis.

- as ãi eus de tietiva preservação permanente e demais áreas
protegidas por legislação relativa à conservação dos recursos
naturais e à preservação do meio ambiente

Entendo que esse dispo.sitivo não .se rekre a uma fração ideal do
imó Vel, mas as áreas identificadas ou . identrf içáveis Desde que
sejam -..onhecidas as áreas de efetiva preservação permanente e
as protegidas pela legislação ambiental devem ser fidas como
aproveitadas Assim, por exemplo, as malas c.iliares, as
nascentes, as Lila igeiTS de cursos de água, as áreas de encosta, os
nuinguezais

A reserva legal não é unia abstração matemática Há de .ser
entendida como uma parte determinada do imóvel.

Sem que esteja identificada, não é possível saber- se cr
proprietário vem cumprindo as obrigações positivas e negativas
que a legislação ambiental lhe impõe.

Por outro lado, sc sabe onde concretamente se encontra a
reserva, se ela Tlà0 fOi medida e demarcada, em caso de divisão
Ou desmembramento de imóvel, o que dos novos proprietários só
estaria obrigado por a preservar vinte cento da ..sua parle

Desse modo, a cada nova divisão ou desmembramento, haveria
uma diminuição do tamanho da reserm, proporcional à
diminuição do tamanho do imóvel, com o que restaria fr Listrada
a proibição da mudança de sua detinação nos c;asos
transmissão a qualquer título ou de desmembramento, que a lei

. florestal preser ove

li



EVOU (151i)rl	 Seri] a averbação determinada polo 2' do
art .16 da Lei n" 4 771/65 flii0 eXtSie a res:erva legal (os
(lestaque não constam do original)

NUS NU me.'wnu linha, o MS 2$ 370-2/GO, Tribunal Pleno, Relator
designado Min ,S'e,pnlveda Pertence., 1).! de 28/042000.

LMEN'IA

1 - Retinir-ui agrária: apuração da 19todutividade do imóvel e
reS'er VU legal -

.1 "reser va legal", prevista no ait 16„sS. 2') do Código Flores:tal,
Mio é quota ideal que possa ser subtraída da área total do
imóvel rural, para o Tini do cálculo' dc sua produtividadç'.
8 629/93, art. 10,	 (7), sem que esteja identificada 	 sua
averbação (v p AIS 22.688)

Apenas para demonstrar a manutçviçâo dos se ernerldrítlerd0
ilffisprudcncial na Excelsa Cai 'te, liago4 ,y 1m,:iio o MS 25186 ,/
DF, Tribunal Pleno, de relator ia do Ministro Carlos Brito,
publiçado no Dl de 02/03/2007 •

Segundo a tur is/li/Ideiancia do SuprJnio `1'ribunal Federal, O área
de ri ser Va florestal não identificada no registro intobiliár •io não
é de ser subtrda da área total do imóvel para o lim de (...álculo

prüdtilividade PreLvdente • MS 22.688

Peco licença para transcrever novatnente outro trecho do voto
condutor onde tal entendimento fica consignado •

Relembrando o que observou o Ministro Pertence, uma diferença
essencial entre t'iN ateus de 10001 va legal e de preservação
permanente, é exatamente a auséric...ta de.' pré-definição de quais
.sâo as áreas efitivamenie w,tteit. as a proteção diferenciada.

/117105 da dernateação, portanto, o efeito invocado no voto
condutor testa esvajado, poi innisle área prOregeí, apenas a
obrigação de S'e constituir UM percentual sujeito a proteção

n
Ressalta-se que permanece firme a jurisprudência do S'IT (MS 28.156/1D1,- , de

02/03/2007).

Assim, no que tange, especificamente, à área de utilização limitada/reserva
legal, além de não cumprida a exigência da entrega tempestiva do ADA, constatou-se, ainda, a
sua averbação, tora do prazo, à margem da mati'icula do imóvel no Cartório de Registro de
Imóveis (CRI) competente.

Desta Forma, ao se reportar a essa lei ambiental, a Lei n° 9.393, de 1996 está
condicionando, implicitamente, a não tributação das áreas de reserva legal ao cumprimento
dessa exigência — averbação à margem da matrícula do imóvel.

lauto é verdade que tal obrigação foi expressamente inserida 110 art. 10, § 4",
inciso", da 1N/SRP6nu 4311997, com redação do art. 1°, inciso 11, da IN/SRF n" 67/1997, além
de ler sido a mesma ratificada nas Instruções N"ormativas aplicadas ao ITR de exercícios
posteriores..
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Por seu turno, no que diz respeito ao prazo para o cumprimento da obrigação
ora. tratada, deve ser levado em consideração que o lançamento reporta-se á data de ocorrência
do fato gerador da obrigação, conforme prescrito no art 144 do Código Tributário Na.eional,
enquanto o art. 1", caput, da Lei n".. 9.393, de 1996, estabelece como marco temporal do fato
gerador do ITR o dia 1" de .janeiro de cada ano.. Ou seja, em se admitindo a hipótese de o
contribuinte poder apresentar a DITR., por seguidos exercícios, suprimindo áreas da tributaçã.o,
com a alternativa de providenciar o cumprimento da exigência de averbação em cartório a
qualquer tempo, nenhum efeito resultaria da medida de incentivo à conservação do meio
ambiente, pois o proprietário da teria usaria o beneficio da isenção Oscar e o Poder Público não
teria qualqiier garantia, o que não ocorre quando da existência da averbação tempestiva da área
no registro de imóveis.

Assim, as áreas de utilização hmitadaheserva. legal somente serão excluídas
•da Et. "Limitação, se cumprida, também., a exigência de sua avei bação à margem da matricula do
imóvel, até a data de ocoriê.,neia do fato gerador do 1TR do correspondente exercício.

Inclusive, atualmente esse prazo consta expressamente indicado no parágrafo
do art. 12 do Decreto n" 4382, de 2002 (Regulamento do 1TR), que consolidou toda a

legislação do 1TR, da seguinte forma:

Ari, .12. ,Siío J17 .ect de re.serva legal aquelas averbadas à margem
da inscrição de matricula do imóvel., no registro de imóveis
competente, HUN	 é Vedada (Í,.511/ es são da cobertura

admitindo-se apenas sua utilização sob regime de
manejo florestal sustentável (Lei n" 4.771, de 1965, art. .16, com
a redação dada pela Medida Provisói ia n'2.166-67, de 2001)

1' Para efeito da legislação do 11R, as cimas a que se ir.kí e o
caput deste artigo d(wern estar averbadas na data de ocorrência
do respectivo falo geiador

Desta forma, para fazer jus à não tributação das áreas declaradas como de
utilização limitadaheserva legal, em se tratando do exercício de 2000, a ex igência de averbação
da referida área deveria ter sido cumprida até a data de ocorrência do fato gerador do

• correspondente exercício, qual seja, 01/01/2000.

Do exame da matricula ,do imóvel, mais especificamente às Os. 05/07,

constatou-se a averbação, em 06 de dezembro de 2002 de uma área de reserva legal de
2.051,4 ha, sendo tal providência, portanto, intempestiva para o exercício de 2000.

A outra divergência é quanto à necessidade ou não do Ato de Declaração

Ambiental - A DA para fins de exclusão da área de preservação permanente da base de cálculo

do ITR, em período anterior a vigência da I.,ei n° 10..165, de 27/12/2000, que se tornou

imprescindível a informação em alo de,claratór•io ambiental protocolizado no prazo legal.

kin complemento ao Código Florestal e ao artigo 11 da Lei n" 8,847, de

1994, abaixo transcrita, tem-se o artigo 10, aipi'', da Lei n" 9,393, de 1996, ia verbis:

Art. 11. S'ciy i isentas do imposto as áreas

1 dc pre.servação permanente c de reserva leg,al, previstas na
bei a" 4 771, de _1965, com a nova redação dada pela Lei a"
7.803, de 1989



)

Ali /0 A apuração e o pagamento do 111? serão efetuados pelo
contribuinte independentemente de pr717io procedimento da
administração tributáfia, nos prazos- e condi(:ões estabelecidos.
pela Sect ciai ia da Receita Fede) ai, sujeitado-do- se a
lunnologação postei iot

I' Pata os efeitos de apuração do 1TR, considerar-se-á

)

- área It ibutável, a área total do imóvel menos as áreas

a) de preservação pei manente c de reserva legal, pl Cl'iNICI)na
lei n" 4 771, de 15 de setembro de /965. com a redação dada
pela Lei	 78'0.3, de 18 de julho de .1989:

Mas, a exigência é encontrada no artigo 10 da Instrução -Normativa SRF n"
43, de 07/05/1997, com a redação dada pelo art. V' da lnstrucao Normativa SRF n" 07, de
01/09/1997, verbis:

/Ir/ 10 Área tributável á a área total do imóvel excluídas as
áreas

- de In eservação permanente,

11 - de utili:aç rio limitada	 .

['A área total do imóvel deve se refi.,1 ir à siiitaçã() e.tistente
época da entrega do 1)IA1, O O distribuição das áreas, à .situação
e.vistente em	 de janeiro de cada exercício, de acordo com os
incisos 1 e Il.

( )

yy .3" São áreas de utilização limitada

4" As át co s de preservação permanente e as de utilização
limitada scrão reconhecidas mediante ato declaratólio do
MAMA, ou órgão delegado através de convênio., paia fin..'
apuração do 1TR, observado o seguinte.

- o contribuinte lerá o prazo de seis TileSe.N, contado da data da
entrega da declaração do 111?, paia protocolar requerimento do
ato declaratório junto ao IBAII17.1.,

1.11 se o comi ibuinte não requerer, Ou se o requerimento não JOr
reconhecido pelo /RAMA, a Secretaria da Receita Federal 1ará
lançamento suplementar recalculando o 1TR devido

)

Nos termos acima está claro que o contribuinte tem o prazo de seis meses,
contado da data da entrega da DITR, para protocolizar requerimento do ato declaratório junto

1,1
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ao lhama. A questão é saber se tal regra, veiculada por instrução normativa, encontra guarida.
no ordenamento .jurídieo. Entendo que não. De fato, não recebetra autoridade administrativa
delegação legal para criar exigc:.'ncias necessárias ao gozo da isenção:

COT/ Stituição Federal-

.	 Art. 84 Compele p, ivativamente ao Presidente da Rept:lb/iço

11/ - .sancionar, promulgar e fazei publicar as leis, bem como
expedir • decreto S e i e<,,dilamentos para 51U1 fielexeCução,

_Ari 49 É da competência exclusiva do Corieresso Nacional

- SIMOT OS aios normativos do Poder kvecutivo que exorbit
do poder regulamentar ou dos limites de dele,cação

Isto porque o artigo 10, capta, da Lei n" 9.393, de 1996, cuidou somente de

adotar como modalidade o lançamento por homologação, conforme artigo 150, §4" do Código
"lributário Nacional, o que implica, em tese, a ulterior .verilicação do pagamento realizado pelo
sujeito passivo. Contraria o disposto no. artigo 150, §6" da Constituição Federal e o artigo 97,
inciso IV do C.:'ódigo Fributario Nacional o entendimento de que criar .:exigG,'neias por instrução
normativa para o gozo do beneficio de redução da base de cálculo estaria em consonância com
a expressão "nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal"..

Ari 10. A opuraçifio e o pagamento do 177? serão efetuados pelo
contribuinte independentemente de pi évio procedimento da
administração tributária, nos prazo e condições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitammdo.se a
homologação posterior-

Ft 150. O lançamento por homologação, que °Corre quanto
aos tributos cuja legislação atribuo ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento seio prévio Cl- (1.7 11 e da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a rekrida autoi idade,
tomando conhecimento li., atividade assim exeicida pede)
obrigado, expi es somente a homologa.

Se' a lei não fi..voi praz.° a homologação, será ele de einc'o
anos, a contar da ocorrência do Miro ,e_F;erador, expirado esse
prazo sem que a Fazenda Pública _se lenha pronunciado,
considera-se homologado o lançamento e definitivamente eylinto
o crédito, salvo Ne comprovada a ocorrência de dolo, fraude MI
simulação	 .

1.50 ( . )

6." Qualquer subsídio ou isenção., rda,,?ão de base de cálcuk),
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, toras ou contribuições, wi poderá ser concedido
mediante lei específico, federal, estadual ou municipal, que

3



regule exclusivamente as matérias acima enunté.vadas ou o
correspondente tributo 00 contl .ibutção ., CIII ptcpnzo do dispofo
110 art. 155,	 2 ", X11„,..,,- (Redação dada pela Emenda
Cotutitucional o" 3, de 1993)

Art 97 ,Somente a lei pode estabelecer

IV - (1	 de" allquota do tributo e da sita base de cálculo,
iessalvado ó disposto nos artigos 21, 26, 39, .57 e 6.5,

Traz-se também as disposições dos artigos 176 e 179 do (.'TN que reservam
apenas à ldi. a competência para especificar as condições. e requisitos necessários ao gozo da
isenção, seja ela especifica ou geral:

Art 170 A isenção, ainda quando prevista em contrato, é
.sempt e decorrente de lei que c.. specifique as condições. e
requisitos exigidos ' paia a sua conce.s..sào„ os tributos- a que se
aplica. e, sendo caso, o prazo de stfa dutação

Ar! 179. À isenção, quando não concedida em earalci geral, é
detivada, em cada caso, por despacho da mito' idade
administrativa, CM requerimento com o qual o interessado laça
prova (1c.-) preenchimento das condições e do cumprimento dos
requisitos previstos em lei Ou contr"ato para concessão.

Concluindo, entendo que para o período lançado a ausência do Ato de•
Declaração Ambiental	 ADA não é impedido para o gozo da isenção;	 caso (:list.Mto da
exigência de averbação, que é requisito para constituição da área de reserva legal.

Ademais, a questão da exigência exclusiva do A.D.A para as áreas de
preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal, para exercícios anteriores ao
2001, está pacificada no âmbito do CARP. , através da Súmula CARF N" 4:1 "A não
apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo MAMA, ou órgão
conveniallo, não pode motivar o lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos até o
exercício de 2000.".

Da. análise do Auto de infração observo que a autoridade lançadora aplicou a
multa de lançamento de oficio agravada de 112,5% e que a autoridade julgadora, por ocasião
de seu julgamento, a reduziu .para multa de oficio normal de 75%.. Porém, é notório nos autos
que o presente lançamento se deu em nome do espólio.

Assim' sendo, neste processo, em especial, se faz. necessário ressaltar que
independentemente do teor da peça impugnatória e da peça recursal incurribe a este colegiada
verificar o controle interno da legalidade do lançamento, bem como, observar a jurisprudência
dominante na Câmara, paia que as decisões tomadas sejam as mais justas possíveis, dando o
direito de igualdade para todos os contribuintes..

Não tenho cló vidas, que quando se trata de questões preliminares, tais como:
nulidade do lançamento, decadência, erro na identificação do sujeito passivo, intempestividade
da petição, crio na base de cálculo, aplicação de multa, ctc, são passíveis de serem levantadas e
apreciadas pela autoridade julgadora independentemente de argumentação das partes litigantes.

•
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Paz se necessário, ainda, observar, que o julgador independe de provocação -
da parte para examinar a regularidade proces'sual e questões de ordem pública aí compreendido
o princípio da estrita legalidade que deve nortear a constituição do crédito tributário..

Ra.zão pela qual estou argüindo a inaplicabilidade da multa de oficio, sob o
entendimento de que quando se tratar de constituição de crédito tributário, através de auto de
infração, em nome do espólio, por irregularidades fiscais praticado pelo de etcjil,s ., sujeita o
espólio à multa de mora, de dez por cento sobre o imposto apurado, estabelecida no artigo 49
do Decreto-Lei n" 5.844, de 194_3, sendo-lhe inaplicável as multas de ofício estabelecidas 11.0S
illeíSOS I. e 1.1 do artigo 44 da lei n" 9430, de 1996, por Constituir sanção por ato ilícito, não
transfer ível para o espólio, em virtude do princípio constitucional de que nenhuma pena
passará da. pessoa do infrator,

Ora, vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de, tal sorte
. que o indivíduo só se sentirá forçado a fazer ou na.° fazer alguma coisa compelido pela lei. Daí

porque o lançamento ser previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional como atividade
plenamente vinculada, isto é, sem possibilidade de a cobrança se firmar em ato discricionário,
e, por outro lado, obrigatória, isto é o órgão da administração não pode deixar de cobrar o

tributo previsto cru lei.

.	 .
de se ressaltar, que na sucessão da pessoa física. o Código Tributário

-Nacional se ocupa dos itens II e III do art.:131 (.) Código define dois momentos nos quais a	 -
responsabilidade por sucessão da pessoa -Fisica se põe: até a partilha ou adjudicação, a

responsabilidade é do espólio (relativamente aos tributos gerados até a data da abertura da
sucessão, ou seja, a data do falecimento); após a partilha ou adjudicação, a responsabilidade,

tanto por tributos gerados antes do falecimento como pelos gerados após, até a partilha ou
adjudicação, é do cônjuge meeiro, dos herdeiros e dos legatários

Assim, quando alguém falece, teoricamente seu patrimônio é imediatamente
repassado para. seus sucessores Contudo, a formalização da transferência depende da.

instauração e conclusão do processo de inventário (ou arrolamento) que conduzirá a sentença

de partilha (ou adjudicação). No lapso de tempo compreendido entre a abertura cia sucessão

(morte) e a prolação da sentença de partilha ou adjudicação, o espólio (conjunto de bens,

direitos e obrigações deixado pelo falecido, conhecido na expressão jurídica de ujus),

responde pessoalmente pelos. tributos devidos pelo de clgus.

É óbvio, que somente após a sentença de partilha é que se pode aplicar a.
regra prevista no art 131, tE, do Códi go Tributáio Nacional, uma vez que antes deste momento

à responsabilidade recai sobre o espólio..

Como . visto a responsabilidade pelos tributos não recolhidos, verificados no
•

lapso de tempo compreendido entre a abai:tira da sucessão (morte) e a prolação da sentença de

partilha ou adjudicação, o espólio (conjunto de bens, direitos e obrigações deixado pelo

falecido, conhecido na expressão .jurídica de et0s), responde pessoalmente pelos tributos

devidos pelo de cOjus. Entividnio, verillea-se que, no presente caso, a autoridade lançadora

entendeu ser procedente, a aplicação da multa de lançamento de oficio normal agravada de

112,50%. Multa esta que a autoridade julgadora de Primeira Instância reduziu para multa de

oficio normal de 75%.

1-/



Com todas as vênias possíveis, não posso compartilhar com a decisão da
autoridade julgadora, muito menos acompanhar a autoridade lançadora nos seus motivos para
fixar a multa de lançamento de oficio, pelas razões abaixo expostas

Como se vê nos autos, o processo refere-se a lançamento contra o espólio de
Albeito Rodrigues da Cunha, lalecido em 2001, muito antes do inicio desta fiscalização que
ocorreu em 2005

Nola-se no Auto de Infração, que sobre o imposto apurado foi aplicada à
multa de lançamento de oficio normal agravada de II2,50%, posteriormente reduzida ao
patamar de 75% Multa que tem caráter punitivo, conforme previsão contida no artigo 44 da
1,ei n" 9430, de 1996.

No curso do inventário, o espólio representa o conjunto de direitos e
obrigações da sucessão é uma das chamadas "pessoas !Ovulais", universalidades que não são
pessoas físicas ou jurídicas, mas às quais se reconhece qualidade inclusive para demandar ou
ser demandado em juizo, como prevê (em relação ao espólio) o art. 12, V, do Código de
Processo Civil representa-O o inventariante e até a conclusão do inventário, com a partilha de
bens ou adjudicação (atribuição de todos os bens a um só herdeiro), responde o espolio pelos
direitos e obrigações do de anus, inclusive por créditos tributários por ele devidos.. Concluído
o inventário, com a partilha ou adjudicação, deixa de existir o espólio. a partir daí a
responsabilidade (latu sensu), na qualidade de sucessores do falecido, pelos créditos tributários
devidos pelo autor da herança ou pelo espólio (relativos ao período até o encerramento do
inventário e eventualmente não pagos) será dos sucessores: herdeiros (legítimos ou
testamentários), legatários (a quem o autor da herança atribui, por testamento, bem (mis),
deter minado(s) ) ou cônjuge meeiro (que tem individuada a meação que lhe pertence dos bens
comuns)

Ora, não há previsão legal, pua que se efetue o lançamento de multa de
oficio nos casos de lançamento de oficio contra o espólio ou quando há repasse de
responsabilidade, por morte do contribuinte, sendo os herdeiros responsáveis apenas pelo
imposto apurado, com a devida correção monetária, quando for o caso, e dos .jrnus de mora, ou
seja, descabida a aplicação de penalidade.

É evidente que não se nega que o espólio responde pelos tributos do de cujus,
mas tão-só pot ti ibutos e juros de mora. Na exigência tributária, através do lançamento, não se
pode acrescer a Multa imposta ao falecido, porque sua natureza jurídica não é a de tributo, e,
sim, de penalidade imposta pelo descumprimento da obrigação principal. Sob uma
interpretação restritiva da lei, a acepção de tributo, como figura o termo no inciso III do art.
131 do Código '1 ributário Nacional não alcança as multas impostas ao de eujus, mas
exclusivamente os tributos por ele devidos. Não é admissivel sanção aos descendentes unha vez
que responderiam por comportamento ilícito alheio. O apenamento representaria, no caso,
violação do principio da pessoalidade da pena, sendo descabida, pois, a cobrança da multa

A sujeição passiva indireta ou, o que dá na mesma, as modalidades de
transferência de responsabilidade no direito tributário brasileiro, são por demais conhecidas e
estão sistematizadas como transferências ou sub-rogações passivas de obrigação de dar (C TN.
mis.. 129 a 135)

Na sujeição passiva indireta, a obrigação de pagar é originalmente,
necessariamente, do sujeito passivo direto (de cujus) Ocorre que a lei, a pzatir de certos
pressupostos (swes.srio causa morti . ) espólio e os herdeiros respondem pelo "de cujus"„
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transfere a terceiros o dever de pagar, Há, portanto, alteração do obrigado a pagai o tributo, em
razão do qual a doutrina denomina sujeição passiva por transferência

Vale lembrar que, conforme a lei Civil, aberta a sucessão, a propriedade e a

Posse de herança transmitem-se, desde logo, aos herdeiros do de cujus, instalando-se
imediaiamente um condomínio geral incidente, tendo por objeto não cada bem hereditário de
pot si, me s- o monte, acervo ou hei atiça, considerada esta no seu conjunto, como bem universal

A responsabilidade, pelos tributos devidos pelo falecido, defere-se, CM
primeiro lugar, ao espólio (universalidade de direito representativa da herança), e, depois da
partilha, aos sucessores hereditários ou cônjuge meeiro, na proporcionalidade dos respectivos
quinhões, legados ou meações De fato, para compreensão de tais normas da lei complementar,
cuida visualizar três lapsos de tempo: (1) até a morte (sucesso), (2) entre esta e a partilha e (3)

depois da partilha As dividas tributáveis do de cujus (1) são assumidas pelo espólio
.(responsável), bem assim os débitos surgidos da data do falecimento até a da partilha (2), caso
em que figura ele como sujeito passivo direto, sendo responsá.vel o inventariante. Este segundo
período, ein que se desenvolve o processo de inventário, culmina com a partilha dos bens,
ficando, a partir dai, (3) herdeiros, legatários e cônjuge meeiro responsáveis pelos tributos
devidos pelo falecido, cuja apuração não se tenha realizado, por qualquer motivo, até o fim do
i ven tár ia,

A despeito daqueles que advogam a favor da iesponsabilidade do sucessor
pela multa por inflação da legislação tributária, o Supremo Tribunal Federal interpreta o art
133 do CT N de forma a afastai a responsabilidade do sucessor quanto às multas, Vejamos:

CÓDIGO TRIBUT.AR.10 NACIONAI „ AR I -133 O SUPREMO
-1 - RII3 1 JNAI 1 EDERAI , SUSTE.NT A O EN I ENDIMEN 1 O DE
QUEE () SUCESSOR E RESPONSÁVEL pn os I RII3U1 OS
PERI EN ENIFS AO FUNDO OU E ST ABI	 E N FO
ADQUIRIDO, NÃO, POREM, PELA MULTA QUE., MESMO
DE NA I tl R ELA TRIM FIARIA, TEM O CARÁI ER
MENTI IV() 2 :RE( URSO EX 1 RAORDINÁRIO DO
PAULISTANO A QUE O STF NEGA CONHECIMENTO
PARA MAN' ER O ACÓRDÃO LOCAL QUE JIA (,OU
INEXIGIVEI DO SUCESSOR A MULTA PUNITIVA " (RE
52754, S E 1, l a 1 , D.1 24 03 51, Rel. Min. Antonio Nedei )

. - MULTA FISCAL - SI ICESSOR O ADQUIRENTE
DO PUINDO DE COMERCIO, NOS TERMOS DO AR„.I . 133
DO CÓDIGO 'TRU-MJ I ARI° NACIONAI., R,LSPC/NIDE
PULOS 1 . RI13111OS DEVIDOS PELO ANTECESSOR, MAS
NA() PELAS MUL I AS, MORMENTE Si.ES IAS NÃO
EORAM IMPOSTAS ANTES DA "I RANSFERENCIA PC)
ESTABITI.ECIMVN 10. RECURSO EXTRAORDINÁRIO
PROVIDO EM PARTE " (RE 89334, STF,	 1.., Sal 25 08..78,
Rel. Min Cunha Peixoto) -

É neste sentido, que se tem manifestado a jurisprudência deste Tribunal
Administrativo, conforme pode ser observado nos .julgados abaixo:

MULTA DE 0E100 A responsabilidade do sueússor cinge-Nu
aos tributos não pagos pelo antecessor, não abrangendo as



mui/a, punitivas a teor cio orf	 133 do (_	 (Ac
CS7F"/01 2 207/97 a 2 211/97 D015/10/97)

MULTA FISC.'AL RESPONSABILI DA I)E POR SLICE,S,SÁO
Não responde o sucessoi pela ~ha dle natureza fiscal que deva
ser aplicada em razão de infração cometida pelo de cunts
hueligencia do art. 133 da Lei 5 172/66 (Ac CSRP/01-1 328/92
— DO 10/01/95)

MULTA DE	 - DItSCABIMEN70 - Descabe a aplicação
a espólio, após. a ab011fia	 Ni/CVS-Sa0, da multa de oficio de
754 (Lei ri 9 430/96, ali 44,1), sendo cabível a multa de 10%
prevista no RIR/99, art 23,,; I, c/c rui 964.	 h	 (ile: 102-
45291)

R E PON,SA 8 I El DA DE 1)0 SLIC'ESSOR MUL 171 FLS'CA
Créditos ti ibutário.s a que se refere o art. 129 do (."IN não
compreendem, necessaiiamente, imposto e multa Iiimpouco
cApre:, s sao "ti ihutos devidos" abrange a junho Às sumi pai que a
infração é uma obrigação COuj  objeto é pagar a multa fiscal A
obrigação nasce de 11111 fido 11-eit0 ocorrido, antes descrito em lei,

•.	 tem poi objeto o pagamento de tributo As oliiigações e os
respectivos objetos Não, pois, distintos. Os creditos 11C(Of
SãO	 disstinIUS IVO sucessão tributai ia, O SI!(:-.5'.50/'
responde pela muha fiscal quando esta estiver constituída ilido
ato administrativo, ria data em que ocorrer a sucessão, uma ve:.
qud,., nesse coso, o credito da 1áZCi7(ill integra o passivo da
sociedade extinta (I" Conselho de C'ontribuintes„ Ac 102-17285)

01.441,SNA-0 DE RENDIMENTOS i4purondo-se, pela dibe•Ttui a da
sucessão, que o de (vinis apresentou declaração de rendimentos
com omissão de rendimentos, o multa aplicável e a do ai ligo 11
do RIR/80, o qual não contraria	 dispo,s no ai ligo 129 do

O crédito não inteiramente migo no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo deterininante
da falta, inclusive quando o lançamento é feito contra o espólio
(Ac 1" CC 104-5 678/86 — DO 16/05/882 (oh s o art. 11 do
RIR/80 equivale ao I", do art. 23, do RIR/99)

MULTA DE OFT(.10 - ESPOLIO - Tendo em vista o previsão da
Lei ri"5 844, de 194.3, o imposto apurado após a abertura da
s uces são. MeS1111) quando relativo ao ganho de capital, somente

sujeito à multa de mora inteligência do ar! 97 c/c arts 24 e
I	 999, L "c" do RIR, de 1994  (Ac. 104-17300 e 104-18810)

MULTA DE 014C10 — Não cabe multo de oficio, quando há
repasse dle wspons'abilidack, por morte do contribuinte, SC71d0
hetdeiMS responsáveis apenas pelo imposto apurado, com a
devida correção monetária e juros de moia. descabida a
aplicação de penalidade (Ac	 CC 106- .1 182/92	 DO
.1.5/06/92)

DE OFICIO (IA- 8.5/6) Alas teimos cio ar! 133 do
(.TN, o sucessor SÓ ie.sponde pelo tributo devido pelo sucedido,
descabendo a cobrança de multa fie oficio, pois a penalidade
não se ti ansinite	 1" ("( " 106-8 58.0

MULTA - Não .se ne,5_im que o espólio responde pelos Ir dmuto do
de (vinis, mos tão-só por tributos Ara d•'..xigencia não s( • acresci: a
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multa imposta ao falecido, porque sna naurrezaprildica não é r)
de tributo, O, sim, de penalidade imposta pelo deseumprimento
da obrigação prirulpal Sob uma interpretação restritiva da lei,
a acepção de tributo, como figura o termo no inciso III do art
131 do C1N não alcança as twillas irnpo.slas ao de eulu.5, mas
exclusivamente os tributos por ele devidos Não é admissível
sanção aos descendentes uma vez que esponde.Tiam por
comportamento ilícito alheio O apenamento remes-c:Tiraria, no
caso, violação do princípio do péssoalidade da pena, sendo
descabida, pois, a cobrança da multa. Recurso parciohnenie
provido (Ar 203-07611, 203-07299)

ESPÓLIO - RESPONSARIII.DA.DE [1 .1IMUTÁRIA - MU/ TA DE
L.411V4MENTO DE OFÍCIO - O mccswr a qualquer título e o
eónjuge meeiro são re.sportsáveis peh)s tributos devidos pelo de
(Jijus ak O data da partilha, limitada a responsabilidade ao
montante do quinhão ou da meação, entretanto, nestes casos,
não cabe o lançamento de multa de .?fício, sendo 0.5 herdeiros
responsáveis apenas pelo two,sto avivado, com a devida
correção 'monetária, quando 101 o caso, e dos juros de mora,
descabida a aplicação de penalidade '' (Ac .104-18884)

A legislação de regência a época dos fatos sintetizada no Regulamento do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, aprovado pelo Decreto n" 4 .382, de 19/09/2002,
se manifesta da seguinte forma:

Art. 5' Contribuinte do 111? é o proprietário de imóvel ruiu!,
titular de seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título
(Lei n" 5 172, de 1966, aít.34,Lei n°9 393, de 1996, ai t 4)

Art. 6" É responsável pelo crédito tributário o sucessor, a
qualquei título, nos termos dos arts 128 a 13$ da Lei n" 5 172,
de 1966 - Código 'Tributário Nacional (Lei n" 9 393, de 1996,

Art. 7" Para efeito da legislação do DR, o domicílio tributário
do contribuinte Ou responsável é O Intlilidpi0 de localização do
imóvel i tirai, vedada a eleição de qualatu.T outro (Lei n" 9 393,
de 1996, rui 4, parágtuf0 único)

I" O imóvel rural cuia área estenda-se a mais de um município
deve ser enquadrado no município ern que Si' localize sua sede
Ou, 50 eSid ;dl() 0 -ViSdr, HO município onde se encontre a maior
parte da álea do imóvel (Lei n°9 393, de 1996, art 1, 3)

2" Sem prejuízo do disposto no capta deste artigo e no inciso II
do art 53, o sujeito passivo pode informar à ,S`ecietariit da
1?eceita Federal endereço, localizado ou não em seu domicílio
ti ibutário, que constará no Cadastro de Imóveis Rurais - CAFIR
e valerá, até ri/teu Um alteração, somente para fins de intimação
(Lei n"9 393, de 1996, art. 6,..§ 3)

.4 vi. 38. O imóvel rural que, na data da efetiva entrega da 1)117?,
pertencer a espólio deve ser declarado em nome deste pelo



inventariante ou, se este ainda não houver .sido nomeado, pelo
cônjlíg• 	 PO, companhei o ou .sucessor a qualquer título

ParágrafO único As deelaraci-jes não aregues pelo de (..1.rjas .são
apresentadas em nome do espólio

Diz o Código tributáho Nacional (Lei n" 5..172, de 1966):

Ari 128 Sem p/ ejuLo do disposto neste c-apindo, a lei pode
atribuir de modo expres so a responsabilidade pelo crédito
tributário a k.n.:eita pessoa, vinculada ao fino gerador da
respectiva obrigação, cu.luindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do
cumprimento total ou parcial da rdc'r ida obr igação.

Re.sponsabilidade dos .Sueessores

Art. 129 O disposto nesta S'eção aplica-.se por igual aos c-réditoS
tributários definitivamente constituídos ou em cur O de
constituki.7o à data dos atos nela référidos, e aos constituídos
posterior	 aos mesmos atos, desde que táctil PO S-
obrigações tributárias surgidas rité a 	 data

Art. 130 Os créditos tributários relativos a impostos cujo .fato
gerador- seja a propriedade, o domínio útil ou a poS.Se de bens

e bem assim os relativos a laxas pela prestação de
serviço. refc' :.1-ernes a tais bens, ou a contribuições de melhoria,
subrogam-se lia i=7C.5 soa dO .5 reSpeCtíVOS	 alvo
quando conste do titulo a prova de .sua quitação

Parágraló único No C(150 de arreinatação em ha.sta pública, a
sub-rogação (1001 i e Sobre o respectivo meço

Art. 131. ,São pessoalmente responsáveis.

- o adquirente ou 'emitente, pelos tributos relativos aos bens.
adquiridos. ou remidos,

1.1 -- O SUCCS-WL a qualquer titulo e o C(57711.1ge meeiro, pelos
tributos devidos pelo de curtis até a data da partilha ou
adjudicação, limitada esta re.sponsabihdadc ao montante do
quinhão do le.',g-ado ou da meação;

- o espólio. pelos tributos devidos pelo de eirjus até a data da
abertura da sucessão

Ari 132 A pcs soa Jurídica de direito privado que resulta' de
fusão, transfirumaçáo ou incorporação de outra ou em outra é

. responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas
pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, ti arofor mudas
ou incorporadas.

Parágrafir único. O disposto neste .artigo aplica-se aos. casos de
extinção cie pessoas jurídicas- de direito privado, quando O•
exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer
sócio remarwscenle, ou .seu espólio, sob a mesma ou outra razão
social, ou sob firma individual.

Art. 133 A pessoa natural ou jurídica de direito privado que
adquira de °una, por qualquer titulo, frindo de comércio ou
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esurbelcuimerno comercial, industrial ou profissional., e
continuar a te Speetiva LlploraÇã O, sob a MeSMC1 ou Outra razão
social ou sob . firma 00 nome individual, responde pelos tributos,
relativos ao firrido ou estabelecimento adquirido, devidos até à
data do ato-

1" O disposto no caput deste artigo não so aplica na hipótese
de alienação judicial

em processo de falèneia;

Li - de filial ou unidade produtiva isolada, em processo de

recuperação judi(jal; (Incluído pela 1_,C n°118, 09/2/2005)

§ 2" Não se aplica o disposto no § I" deste artigo quando o
adquirente 10r, (Incluído pela I,C n" 118, 09/2/2005)

I -- sócio da sociedade falida ou em i ecuperação judicial, ou
ti()cierlar.k.' controlada pelo devedor falido ou em recuperação
judicial, (Incluído pela 	 118, 09/2/2005)

Tf - parente, em linha reta ou colateral au.: o 1 (quarto) grau,
consanginneo ou afim, do devedor falido Ou C recuperação
judicial ou de qualquer de .seus sócios, ou

identificado como agente do Mido OH do devedor em
recuperação judicial com o objetivo de .fraudar a sucessão

ihtI	 i("1	 (11wIrrítio pehr 1 C ri' 1 IN., (/9/2/2005)

§ 3" Lin pi °cesso da falèneià, o pro(bno da alienação judicial de
empresa, .fflial ou unidade produtiva isolada permanecerá em
conta de depósito à disposição do juízo de falência pelo prazo de
.1 (i1m) ano, contado da data de alienação, somente podendo ser
utilizado para o pagamento" de et-Mitos extraconeursais ou de
(-réditos que prd erent ao tributário

(• ).

.1rt.	 136 - ,Salvo (lisposição de lei em. contràiio, a
responsabilidade por- infrações da legislação tributária
indevende da intenção do agente ou do responsável e da
efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato

Art. 137 - 4 responsabilidade é pessoal ao agente-

- quanto às infrações conceituadas por lei como Crinte,S" ou
contravenções, salvo quando praticadas no e.vercicio regular de
administração, mandato, função, cargo ou emprego, ou no
cumprimento de ordem e.)pressa emitida pi quem de direito;

.11 - quanto às infr açõe.s. em cuja definição o dolo especifico do
agente .seja elementar;

III - quanto às infrações que decotTant dueto e exclusivamente
de dolo específico.



a) clãs pessoas referidas no /Ui. 134, contra aquelas »01 quem
1.esporidem,

b) dos mandaários, preposlos 01.1 mpregadc" contra seu.s
inundardes, preponemes OU emprefAidoies,

do diretores, gei-entes ou lepresentante..s de pessoas fui
de direito privado, contra estas- .

138 - A reSp01110bilidade é e.X-Chlida pela denlim:ici
esponta:ma da infração, acompanhada, se fOr o caso, do
pagainento do tributo devido e dos- Inro.s. de mora, ou do deposito
da impo,	 arbitrada pela autoridade whniinsuatipa,
quando o montante do tributo dependa de apuração

Pai crigrafir único. Mio .se considera espontiinea a denúncia
apresentada apó.s o início de qualquer procedimento
adminisitativo ou medida de fiscalizac,..ao, relacionados- coin a
infração.

Diz o Decreto-lei if(' 5.844, 1943, art..49:

Art. 49 (Mando se apurar, pela abertura da sucessão, que o de
cuias não apresentou declaração para os exereicicis anteriores,
ou o gr; com oniissão de rendimentos, cobrar-se-á do espólio o
imposto respec.fr po, acrescido da multa de mora de 10 %.

Como visto, dispõe o item 11.1 -do art.. 131 do CTN que são pessoalmente
responsáveis o espólio, pelos tributos devidos pelo de e-újus até a data da abertura da sucessão.
Miii-to se discutiu no passado se . a responsabilidade do sucessor, prevista no ali 133 do CI N (e
'nesse sentido, extensiva para os casos do ai ligo 131 do CTN) referia-se Cão-sou-lente aos
tributos ou estavam alcançados, igualmente, pelo dispositivo, também, as penalidades impostas
pela prática de qualquer infração.

Atualmente, corgorme acima exposto, é pacifica a jurisprudência de nossos
'Tribunais - tanto judiciais como administrativos - no sentido de que a responsabilidade por
sucessão não abrange o pagamento das penalidades eventualmente devidas.

Nossa Constituição Federal de 1988 evidencia a responsabilidade das pessoas
jurídicas, sujeitando-as a sanções penais e administrativas. E, no direito tributário é conwm o
entendimento de que elas pode111. figurar como sujeitos ativos dos delitos fiscais.

Portanto, a responsabilidade tributária dos herdeiros e cônjuge -meeiro
alcança o tributo cujo fato gerador tenha ocorrido até a data da partilha ou adjudicação,
evidentemente excluída a penalidade (multa tic lançamento de oficio) e na proporção do que
lhes coube na partilha e no limite do montante herdado

Na ocorrência de evento da espécie, o art. 1...784 do Código Civil Novo (Lei
10..406, de 2002) estabelece que, "aberta à sucessão ., o domínio e a posse da herança
transmitem-se, desde logo, aos herdeiros legitános e testamentários"

Sobre a matéria, Maria Helena Diniz, in Código Civil Anotado, 5" edição
. atualizada, 1999, Editora Saraiva, pág. .1001, leciona que "no instante da morte do de eujus

abre-se à sucessão, transmitindo-se, sem solução de continuidade, a propriedade e a posse dos
bens do falecido aos seus herdeiros sucessíveis, legítimos ou testamentários, que estejam -vivos
naquele momento, independentemente de qualquer ato".
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De acordo com o disposto no artigo 136 do Código Tributário Nacional, a
responsabilidade pelas mui Lis é objetiva -- independe de culpa ou intenção do agente ou
responsável e da existência de prejuízo, diferente do que acontece nas infrações penais.. O
Código Tributário Nacional estabelece a responsabilidade por culpa presumida, segundo Litigo
de Brito Machado, que diz que "na responsabilidade objetiva nã.o se pode questionar a respeito
da intenção do agente" e na responsabilidade por culpa presumida tem-se que "a.
-responsabilidade independe da intenção apenas no sentido de que não há necessidade de se
demonstrar a presença de dolo ou de culpa." O interessado pode provar que não obedeceu a
norma por fato alheio e superior a. sua vontade, excluindo-se assim, sua responsabilidade.

Há muito venho defendendo que as multas originadas em lançainc..ntos de
ofício, ou seja, as multas de oficio, só são aplicáveis as pessoas que praticaram a inegularidade
fiscal (pessoas físicas ou jurídicas), já que- são atos personalíssimos e não podem passar da
pessoa do infrator (quem praticou a irregularidade). Assim não há como imputar a penalidade
(nuilta) a outra pessoa distinta. Não se pode confundir ilícito fiscal com ilícito penal.

É de se ressaltar, que nos casos de imposto de renda pessoa fisica existe a
pr•evisão legal de que a multa aplicável ao espólio é a de mora de 10% (dez por cento), prevista
no artigo 49 do Decr•eto-Lei n" 5.844, 1943, entretanto, para Os casos de imposto territorial.
rural (ITR) não há previsão. Assim, descabida a penalidade estabelecida no inc. 1 ou II, do art.
44., da Lei n" 9.430, de 1996, quando se tratar de espólio..

Quanto às decisões da jurisprudência administrativa., cujos votos/ementas,
.•	 dispensando tratamento mais flexível para a comprovação das áreas ambientais existentes no

imóvel, para fins de exclusão do ITR, foram parcialmente transcritos pela impugnante, cabe
ressaltar que as mesmas não afetam o presente lançamento, uma vez que os julgados da
Câmara Superior de Recursos Fiscais, assim como os do Conselho de Contribuintes, não
possuem efeito vinculante, nem constituem normas complementares da. legislação tributária,
'porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo.

No que tange ás alegações de ilegalidade / ofensa.s a pr• i ncípios
constitucionais (razoabilidade, capacidade contributiva e não confiscator•iedade), o exame das
mesmas escapa à competência da autoridade:. administrativa..julgadora. Há que se destacar que à
autoridade fiscal cabe verificar o fiel cumprimento da legislação cru vigor, independentemente
de	 questões	 de	 discordância,	 pelos	 contribuintes,	 acerca	 de	 alegadas
ilegalidades/inconstitueionalidades, sendo a atividade de lançamento vinculada e obrigatória,
sob pena de responsabilidade funcional, como previsto no art. 142, parágrafo único, do Código
Tributário Nacional.

- Os mecanismos de controle de legalidade / constitucional idade regulados pela.
própria Constituição Federal passam, necessariamente, pelo Poder .ludiciário que detém, com
exclusividade, tal prerrogativa.. É inócuo, portanto, suscitar tais alegações na esfera
administrativa.

De qualquer forma, há que se esclarecer que o	 é uni tributo de natureza

• patrimonial, pois é calculado levando-se em consideração a dimensão do imóvel, o Valor da
Terra Nua da propriedade e o per•centual de utilização da sua área aproveitável, não estando o
seu valor limitado à capacidade contributiva do sujeito passivo da obrigação tributária.

Ainda, os princípios constitucionais têm corno destinatário o legislador na
elaboração da norma, como é o caso, por exemplo, do principio da Vedação ao Confisco, que•



orienta a feitura da lei, a qual deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo
a conotação de confisco, cabendo à autoridade fiscal apenas executar as leis.

Por rim, não vejo como se poderia acolher o argumento de
inconstitucional idade ou ilegalidade formal da taxa SEER: aplicada corno juros de mora sobre
o débito exigido no presente processo com base na Lei n." 9..065, de 20/06/95, que instituiu no
seu bojo a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia de Títulos Federais
(S.ELIC)..

É meu entendimento, acompanhado pelos pares desta . 1 . urrna de Julgamento,
que quanto à discussão sobre a incolistitucionalidade de normas legais, os órgãos
administrativos judicantes estão impedidos de declarar a incon.stitucionalidade de lei ou
regulamento, lace à inexistência de previsão constitucional..

No sistema jurídico brasileiro, somente o Poder Judiciário pode declarar a
ineonstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, através do chamado controle
incidental e do controle pela Ação Direta de Inconstitucionalidade.

No caso de lei sancionada pelo Presidente da República é que dito controle
seria mesmo ineabível, por ilógico, pois se o Chefe Supremo (El Administração Eederal. já
fizera o.controle preventivo da constitucionalidade e da conveniência, w-ira poder promulgar a
lei, não seria razoável que subordinados, na escala hierárquica administrativa, considerasse
inconstitucional lei ou dispositivo legal que aquele houvesse considerado constitucional.

Exercendo a . ..jurisdição no limite de sua competência, o julgador.
administrativo não pode nunca ferir o princípio de ampla defesa, ,ja que esta só pode ser
apreciada no foro próprio..

Se verdade. fosse, que o Poder Executivo deva deixar aplicar lei que entenda
inconstitucional, maior insegurança teriam os cidadãos, por ficarem à mercê do alvedrio do
Executi vo

O poder Executivo haverá de cumprir o que emana da lei, ainda que
materiahnente possa ela ser inconstitucional. A sanção da lei pelo Chefe do Poder Executivo
afasta - sob o ponto de vista formal - a possibilidade da argüição de inconstitucional idade, no
seu âmbito interno. Se assim entendesse, o chefe de Governo veta-la-ia, nos termos do artigo
66, § 1" da Constituição Rejeitado o veto, ao teor do § 4" do mesmo artigo constitucional,
promulgue-a ou não o Presidente da República, a lei haverá de ser executada na sua inteireza,
não podendo ficar exposta ao capricho ou à conveniência do Poder Executivo. Eaculta-se-lhe,
tão-somente, a propositura da ação própria perante o órgão jurisdicional e, enquanto pendente a
decisão, continuará o Poder Executivo a lhe dar execução. Imagine-se se assim não tosse,
lacriltando-se ao Poder Executivo, através de seus diversos departamentos, desconhecer a.
norma legislativa ou simplesmente negar-lhe executoriedade por entendê-la, unilateralmente,
inconstitucional..

A evolução do direito, como quer o suplicante, não deve pôr em risco toda
.unia construção sistêmica baseada na independência e na harmonia dos Poderes, e em cujos
princípios reporisa o estado democrático.

Não se deve a pretexto de negar validade a uma lei pretensamente
inconstitucional, praticar-se inconstitucionalidade ainda maior consubstanciada no exercício de
competência de que este Colegiado não dispõe, pois que deferida a outro Poder.

2E3
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Ademais, nratélia já pacificada no âmbito administrativo, razão pela qual o
Presidente  do Primeiro Conselho de Contribuintes, objetivando a condensação da

jurisprudência predominante neste Conselho, conforme o que prescreve o art. ,30 do Regimento

Interno dos Conselhos de Contribuintes (R ICC), aprovado pela Portaria MF n" 55, de 16 de

março de 1998, providenciou a edição e aprovação de diversas sinnirlas, que foram publicadas

no DOU, Seção I, dos dias 26, 27 e 28 cio junho de 2006, vigorando para as decisões proferidas

a partir de 28 de julho de 2006

Para o caso dos autos (inconstitucionalidade e Taxa Sehc) aplicam-se as
Súmulas: "O Primeiro Conselho de Contribuintes não e competente para se pronunciar sobre a

inconstitueionalidade de lei tributária (Snmula 1" CC n" 2)" e "A partir de 1 0 de abril de 1995,
os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da
Receita hedetal são devidos, no período de inadimplencia, à taxa referencial do Sistema
I-special de Liquidação e Custódia SE,LIC para títulos federais (Snmula 1" CC n" 4)."

Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas
as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido de DAR
provimento PARCIAL ao recta s° para excluir da base de cálculo da exigência a área de
preservação permanente e excluir a multa de ofício

•
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Fru cumprimento ao disposto no § 3" do ai 1:. 81 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recui sos ['iscais, aprovado pela Portai ia
Ministeiial n" 256, de 22 de . junho de 2009, intime-se o (a) Senhor (a) Procuradot (a)
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Seção, a tomai ciência do Acórdão n" 2202-00.622. .,-----

1--3rasília/DP,	 0-, , J! r 201P

	  „q

ENE:LINE COÊ1,110 DE MELO HOMAR
Chefe da Secretaria
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